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 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 Retificação do Edital nº 130/2022/FOB(ATAc), publi-
cado no DOE de 23/12/2022 – Executivo I – Pag. 204-205

Onde se lê:
(...)
1. (...)
II – diploma de Graduação em área de Saúde: Medicina, 

Odontologia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, 
Farmácia, Biomedicina ou Ciências Biomédicas, e prova de que 
é portador do título de Doutor outorgado pela USP, por ela 
reconhecido ou de validade nacional;

(...)
Leia-se:
(...)
1. (...)
II – diploma de Graduação em área de Saúde: Medicina, 

Enfermagem, Odontologia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Terapia 
Ocupacional, Farmácia, Biomedicina ou Ciências Biomédicas, e 
prova de que é portador do título de Doutor outorgado pela USP, 
por ela reconhecido ou de validade nacional;

(...)

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

 Universidade de São Paulo
Instituto de Ciências Biomédicas
Despacho do Diretor, de 30-01-2023
Com base no caput do Artigo 25, ratificando o Ato Decla-

ratório de Inexigibilidade de Licitação, e de acordo com o Art. 
26, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Ressaltando que 
a responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor que 
assina a mesma. RATIFICO.

Unidade Interessada: Instituto de Ciências Biomédicas;
Empresa: MDPI AG.
Valor: CHF 1200.00.
Processo USP: 2023.1.42.42.5
********************************

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE 
COMPUTAÇÃO

 GABINETE DO DIRETOR
 Assistência Técnica Financeira
 Serviço de Materias e Patrimônio
 Retificação: Publicação DO 23/03/2022- Seção I - pg 

62
Processo 21.1.812.55.5 Nº 1013840 Partícipes ICMC-

-USP e Natura Cosméticos S/A Objeto: Convênio para 
desenvolvimento de projeto de pesquisa onde se lê Data da 
Assinatura: 10/03/2022 Vigência 10/03/2022 a 10/01/2023, 
leia-se Data da Assinatura 21/02/2022 Vigência: 21/02/2022 
a 21/12/2022.

 Retificação: Publicação DO 17/01/2023- Seção I - pg 
66

Processo 21.1.812.55.5 Nº 1013840 Aditivo 1015444 Par-
tícipes ICMC-USP e Natura Cosméticos S/A Objeto: Primeiro 
Aditivo convênio para aditamento vigência e ajuste de alínea. 
Data da Assinatura: 10/01/2023 onde se lê Vigência 10/03/2022 
a 20/06/2023, leia-se Vigência: 21/02/2022 a 20/06/2023.

 Processo 22.1.748.55.6 Nº Convênio 48068 Partícipes: 
ICMC-USP e Sociedade Brasileira de Matemática-SBM Objeto: 
Convênio acadêmico. Data da assinatura: 27/01/2023. Vigência: 
27/01/2023 a 26/01/2028.

 INSTITUTO DE PSICOLOGIA

 PROCESSO SELETIVO DE TRANSFERÊNCIA INTERNA 
IPUSP 2023

EDITAL IP 31/2022
A Comissão de Graduação do Instituto de Psicologia da 

USP, ad referendum em 30/01/2023, divulga a classificação 
final dos inscritos no processo seletivo para o preenchimento 
de sete vagas para fins de Transferência Interna para ingres-
so no curso de Psicologia - Formação de Psicólogo, no 1º 
semestre de 2023, de acordo com o estabelecido no Edital 
IP 31/2022.

RESULTADO FINAL
 Nº USP Nota final
1 13291215 1,5565
2 13731452 1,4758
3 12448392 1,4519
4 13058127 1,4226
5 12054243 1,3803
6 13644872 1,3208
7 12507870 1,3111
8 13730990 1,3106
9 13717111 1,3036
10 11909313 1,3002
11 11253560 1,2989
12 12733362 1,2805
13 11315353 1,2590
14 12517822 1,2565
15 11110424 1,2511
16 13726272 1,2480
17 11744265 1,2457
18 11532690 1,2401
19 2974564 1,2401
20 10669210 1,2388
21 11013082 1,2358
22 11770313 1,2307
23 12688532 1,2263
24 12441443 1,2189
25 13863592 1,2149
26 11204978 1,2130
27 11884442 1,2108
28 11910228 1,2067
29 11277772 1,2056
30 13714397 1,2045
31 13735007 1,2034
32 13834064 1,1992
33 13860366 1,1926
34 11246029 1,1875
35 12726371 1,1858
36 11786172 1,1786
37 6872727 1,1759
38 12686655 1,1723
39 12518611 1,1678
40 11777140 1,1668
41 5719150 1,1645
42 11925509 1,1644
43 11285739 1,1621
44 13655033 1,1529
45 13729084 1,1516
46 10892568 1,1508
47 11071501 1,1503
48 11788406 1,1492
49 11965863 1,1442
50 10350618 1,1430
51 11210029 1,1408
52 13734729 1,1389
53 12522676 1,1371
54 12675423 1,1338
55 5000211 1,1303
56 11320321 1,1258
57 6580493 1,1236
58 11588622 1,1229
59 11856200 1,1196
60 11253542 1,1145

2º do artigo 6º do Regimento da Faculdade de Educação da 
USP, resolve:

Artigo 1º - A eleição para escolha das representações 
docentes e seus respectivos suplentes junto à Congregação da 
FEUSP será realizada nos dias 13 e 14/03/2023, respectivamente, 
segunda e terça-feira, das 08hs às 18hs, por meio de sistema 
eletrônico de votação e totalização de votos.

§ 1º - As representações referidas no caput deste artigo 
serão compostas conforme segue:

- Professor Titular: 9 (nove)
- Professor Associado: 5 (cinco)
- Professor Doutor: 3 (três);
Do Colégio Eleitoral
Artigo 2º - Poderão votar e ser votados, pelo voto direto e 

secreto, os docentes em exercício, de acordo com o título univer-
sitário correspondente às categorias docentes.

§ 1º - Os professores temporários, colaboradores e visitan-
tes, independentemente dos títulos que possuam, não poderão 
votar nem ser votados.

§ 2º - Não poderá votar e ser votado o docente que se 
encontrar afastado de suas funções para prestar serviços em 
órgão externo à Universidade de São Paulo ou que estiver sus-
penso em razão de infração disciplinar.

Artigo 3º - Os representantes docentes serão eleitos 
por seus pares, com mandato de dois anos, permitida a 
recondução.

Artigo 4º - A eleição para a representação da categoria 
Professor Titular será feita mediante inscrição individual, e para 
as categorias Professor Associado e Professor Doutor será feita 
mediante vinculação titular-suplente (chapa).

§ 1º - Ocorrendo vacância do membro titular assumirá, 
automaticamente essa condição, o membro suplente.

Artigo 5º - O pedido de inscrição dos candidatos deverá 
ser formulado por meio de requerimento dirigido à Direção 
da FEUSP e enviado, exclusivamente, para o endereço ele-
trônico da Assistência Acadêmica da FEUSP, atacfe@usp.
br, da data de publicação desta portaria até às 17h do dia 
01/03/2023.

Artigo 7º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta portaria serão encaminha-
das à Direção para deferimento.

Artigo 8º – O quadro das inscrições deferidas será divulga-
do, por categoria docente, no dia 03/03/2023.

§ 1º - Recursos contra eventuais indeferimentos de inscrição 
serão recebidos até às 12h do dia 07/03/2021, e decididos de 
plano pela Direção.

Da Votação e Totalização Eletrônica
Artigo 9º - O sistema de votação da USP encaminhará aos 

eleitores, no dia 10/03/2023, no email cadastrado na base de dados 
corporativa da USP, o endereço eletrônico do sistema de votação, 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto, utilizando sua senha 
única, nos dias 13 e 14 de março de 2023, das 8hs às 18hs.

Artigo 10º - Cada eleitor votará conforme sua categoria, 
respeitando a quantidade máxima de representações: 9 (nove) 
para Professor Titular, 5 (cinco) para Professor Associado e 3 
(três) para Professor Doutor.

§ 1º - A disposição, nas cédulas, das chapas ou das can-
didaturas individuais será exibida por ordem alfabética dos 
candidatos a representante titular.

Artigo 11° - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Dos Resultados
Artigo 12° - A totalização dos votos da eleição eletrônica 

será divulgada no dia 15/03/2023.
Artigo 13° - Na categoria Professor Titular serão con-

siderados eleitos os 9 (nove) candidatos mais votados. Os 
demais candidatos serão eleitos como membros suplentes 
conforme a ordem decrescente da quantidade de votos. Na 
categoria Professor Associado serão consideradas eleitas 
as 5 (cinco) chapas mais votadas e na categoria Professor 
Doutor serão consideradas eleitas as 3 (três) chapas mais 
votadas.

Artigo 14° - Ocorrendo empate nas eleições para escolha 
dos representantes das categorias docentes serão adotados 
como critérios de desempate, sucessivamente:

I – o maior tempo de serviço docente na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o docente mais idoso.
Dos Recursos
Artigo 15° - Dos resultados da eleição cabe recurso, sem 

efeito suspensivo, no prazo de três dias úteis após a divulgação 
dos resultados.

§ 1 º - O recurso será endereçado à Direção através do email 
da Atac FE atacfe@usp.br e decidido pela Direção.

Artigo 16° - A decisão sobre eventuais recursos será divul-
gada no sítio eletrônico da FEUSP.

Artigo 17° - Os casos omissos nesta portaria serão 
resolvidos pela Direção da FEUSP, com base na legislação 
em vigor.

Artigo 18° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação

CARLOTA BOTO
Diretora

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Portaria do Diretor de 30/01/2023
Homologando:
- a designação da aluna Joice Meneses Santos nº USP 

9353953, para exercer a função de monitor bolsista, com 
vigência de 12 meses, a partir de 1º/02/2023, cujo valor 
corresponde a R$644,41, por 20 horas semanais trabalhadas, 
sem vínculo empregatício com a Unidade, junto ao Centro 
Interdepartamental de Tradução e Terminologia da FFLCH-
-USP, nos termos do Edital ATAC-001-2023-CITRAT, publicado 
no D.O.de 02/12/2022.

- a lista de alunos classificados no Edital ATAC-001-2023-
CITRAT, publicado no D.O.de 02/12/2022

, para preenchimento de 1 vaga para a função de monitor 
bolsista, junto ao Centro Interdepartamental de Tradução e 
Terminologia da FFLCH-USP:

1º. lugar: Joice Meneses Santos
2º. lugar: Jéssica Jorge Santos da Silva
3º. lugar: Isabela de Moraes Marinho
4º. lugar: Thábata Alessandra Salles Moraes Pôrto de Araujo
5º. lugar: Nicolas Agnelli Sabin Casal
6º. lugar: Wesley Santos Rocha
7º. lugar: Ana Carolina Alves Falconeris
8º. lugar: Natalia Galvão Azevedo Silva
9º. lugar: Bruna D´Urso de Oliveira

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 PUBLICAÇÃO DO REAJUSTE AO CONTRATO Nº 027/2021
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 

EQUIPAMENTO DE GERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA
Modalidade: Pregão nº 036/2021 - FMRP
Valor atual: R$ 93.498,00
Valor reajustado: R$ 100.377,12 (aplicação IPC-FIPE de 

nov/2021 a nov/2022 +7,35750)
Data de celebração do apostilamento: 19/01/2023
Crédito orçamentário: 12.364.1043.5305
Prazo de vigência: prorrogado por mais 1 (um) ano a partir 

de 29 de novembro de 2022
Parecer Jurídico: Pareceres constantes no processo 

04.128331.1.7 e volumes
Processo n.º 2021.1.1327.17.0
Contratada: MGN Manutenção Industrial e Comercial Ltda. 

- ME

PORTARIA
Artigo 1° - A eleição da chapa para escolha do(a) Presidente 

e Vice-Presidente da Comissão de Pós-Graduação Interunidades 
ocorrerá no dia 29 de maio de 2023, das 9h às 15h, horário de 
Brasília, por meio de sistema eletrônico de votação e totalização 
de votos.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 2º - Os candidatos a Presidente e Vice-Presidente 

deverão protocolar na Assistência Técnica Acadêmica, no prazo 
de 26 de abril de 2023 a 05 de maio de 2023 [10 dias], o pedido 
de inscrição das chapas, mediante requerimento assinado por 
ambos e dirigido à Diretora.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Associados pertencentes à EE USP ou à EERP USP e 
credenciados como orientadores junto ao Programa Interunida-
des de Doutoramento em Enfermagem EE/EERP.

§ 2º - A Diretora divulgará, às 10 horas do dia 08 de maio 
de 2023, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem 
seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de 
eventual indeferimento.

Artigo 3º - Encerrado o prazo referido no artigo 2º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 09 a 18 de maio de 2023 [10 dias], 
nos moldes do estabelecido no caput daquele artigo, hipótese 
em que poderão ser apresentadas candidaturas compostas 
também de Professores Doutores 2 e 1, pertencentes à EE 
USP ou à EERP USP e credenciados como orientadores junto 
ao Programa Interunidades de Doutoramento em Enferma-
gem EE/EERP.

Parágrafo único - A Diretora divulgará, às 10 horas do dia 
19 de maio de 2023 no sítio da Unidade, a lista das chapas que 
tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as 
razões de eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 4º - São eleitores os orientadores credenciados no 

Programa Interunidades de Doutoramento em Enfermagem 
EE/EERP.

§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato 
por escrito à Assistência Técnica Acadêmica, até o dia 22 de 
maio de 2023.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

DA ELEIÇÃO
Artigo 5º - A votação será pessoal e secreta, não sendo 

permitido o voto por procuração.
§ 1º - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa.
§ 2º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos ele-

gíveis a Presidente e Vice-Presidente, em ordem alfabética do 
nome do candidato a Presidente.

Artigo 6º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 
aos eleitores, no dia da eleição, em seu e-mail institucional, o 
endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

DA APURAÇÃO
Artigo 7º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 

assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.
Artigo 8º - Será considerada eleita a chapa que obtiver 

maioria simples dos votos do Colegiado.
Artigo 9º - Caso haja empate entre as chapas, serão adota-

dos, como critério de desempate, sucessivamente:
I - a mais alta categoria do candidato a Presidente;
ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Presidente;
lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Presidente;
lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Presidente.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 10 - Finda a apuração, todo o material relativo à 

eleição será conservado pela Assistência Técnica Acadêmica, 
pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 11 – O mandato do (a) Presidente e do(a) Vice-
-Presidente eleitos será limitado ao primeiro biênio do mandato 
do (a) Diretor(a).

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário

Profª Drª Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA EE 007/2023
A Diretora em exercício da Escola de Enfermagem da 

Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1° - Ficam designadas a Professora Patrícia Cam-

pos Pavan Baptista e as funcionárias Grazielle Cristina Bozi 
Costa e Lívia Musse Bezerra, sob a presidência da docente 
supra mencionada, para constituirem a mesa apuradora e 
receptora da eleição de Presidentes e Vice-Presidentes de 
Comissões Estatutárias , a realizar-se no dia 29 de maio de 
2023 (Portarias EE 002, 003, 004, 005 e 006/2023).

Artigo 2° - Os membros da mesa receptora e apuradora, 
referidos no artigo 1°, apresentarão à Diretoria da Escola de 
Enfermagem, na mesma data da eleição, a ata de abertura e 
encerramento dos trabalhos, por eles assinada, da qual consta-
rão o local e horário da eleição, composição da mesa, número 
de eleitores, número de votantes e resultado do pleito, bem 
como quaisquer ocorrências que devam ser registradas para 
apreciação posterior

São Paulo, 30 de janeiro de 2023 .
Prof.a Dr.a Regina Szylit
Diretora

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA - EEL
Extrato de convênio
Proc. 22.1.1235.88.9
Convenentes: Universidade de São Paulo e Klabin S.A.
Objeto: realização de um estudo de produção e caracteriza-

ção de nanopartículas de lignina
Recursos: R$ 64.640,50
Vigência: 05 meses
Assinatura: 27/01/2023

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 COMUNICADO
Justificamos o atraso do pagamento à Empresa Acma Labs 

Soluções Laboratoriais Ltda, em obediência a PORTARIA GR 
7820, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022,

por problemas operacionais e administrativos. Processo: 
2022.1.719.9.2 – Nota Fiscal 7268, de 24-11-2022.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO

 PORTARIA FEUSP 05, 30 de janeiro de 2023
Dispõe sobre a eleição para representações docentes junto 

à Congregação da FEUSP
A Direção da Faculdade de Educação, de acordo com 

o disposto no inciso Vll do artigo 45 do Estatuto da USP, 
artigo 215 do Regimento Geral da USP e parágrafos 1º e 

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 4º - São eleitores todos os membros da Congregação 

da Unidade.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato 

por escrito à Assistência Técnica Acadêmica, até o dia 22 de 
maio de 2023.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

DA ELEIÇÃO
Artigo 5º - A votação será pessoal e secreta, não sendo 

permitido o voto por procuração.
§ 1º - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa.
§ 2º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos ele-

gíveis a Presidente e Vice-Presidente, em ordem alfabética do 
nome do candidato a Presidente

Artigo 6º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 
aos eleitores, no dia da eleição, em seu e-mail institucional, o 
endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

DA APURAÇÃO
Artigo 7º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 

assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.
Artigo 8º - Será considerada eleita a chapa que obtiver 

maioria simples dos votos do Colegiado.
Artigo 9º - Caso haja empate entre as chapas, serão adota-

dos, como critério de desempate, sucessivamente:
I - a mais alta categoria do candidato a Presidente;
ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Presidente;
lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Presidente;
lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Presidente.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 10 - Finda a apuração, todo o material relativo à 

eleição será conservado pela Assistência Técnica Acadêmica, 
pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 11 – O mandato do(a) Presidente e do(a) Vice-
-Presidente eleitos será limitado ao primeiro biênio do mandato 
do (a) Diretor(a).

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário

Profª Drª Regina Szylit
Diretora
 Portaria EE nº 005, de 30/01/2023
Dispõe sobre a eleição para escolha do (a) Presidente e 

Vice-Presidente da Comissão de Pós-Graduação da Escola de 
Enfermagem da Universidade de São Paulo.

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo, de acordo com o disposto no Estatuto e Regimento 
Geral da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte:

PORTARIA
Artigo 1° - A eleição da chapa para escolha do (a) Presiden-

te e Vice-Presidente da Comissão de Pós-Graduação ocorrerá na 
474ª Sessão ordinária da Congregação, a ser realizada em 29 
de maio de 2023, por meio de sistema eletrônico de votação e 
totalização de votos.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 2º - Os candidatos a Presidente e Vice-Presidente 

deverão protocolar na Assistência Técnica Acadêmica, no prazo 
de 26 de abril de 2023 a 05 de maio de 2023 [10 dias], o pedido 
de inscrição das chapas, mediante requerimento assinado por 
ambos e dirigido à Diretora.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Associados pertencentes à Unidade e credenciados 
como orientadores em seu(s) Programa(s) de Pós-Graduação.

§ 2º - A Diretora divulgará, às 10 horas do dia 08 de maio 
de 2023, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem 
seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de 
eventual indeferimento.

Artigo 3º - Encerrado o prazo referido no artigo 2º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 09 a 18 de maio de 2023 [10 dias], 
nos moldes do estabelecido no caput daquele artigo, hipótese 
em que poderão ser apresentadas candidaturas compostas 
também de Professores Doutores 2 e 1, pertencentes à Unidade 
e credenciados como orientadores em seu(s) Programa(s) de 
Pós-Graduação.

Parágrafo único - A Diretora divulgará, às 10 horas do dia 
19 de maio de 2023 no sítio da Unidade, a lista das chapas que 
tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as 
razões de eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 4º - São eleitores todos os membros da Congregação 

da Unidade.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato 

por escrito à Assistência Técnica Acadêmica, até o dia 22 de 
maio de 2023.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

DA ELEIÇÃO
Artigo 5º - A votação será pessoal e secreta, não sendo 

permitido o voto por procuração.
§ 1º - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa.
§ 2º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos ele-

gíveis a Presidente e Vice-Presidente, em ordem alfabética do 
nome do candidato a Presidente.

Artigo 6º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 
aos eleitores, no dia da eleição, em seu e-mail institucional, o 
endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

DA APURAÇÃO
Artigo 7º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 

assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.
Artigo 8º - Será considerada eleita a chapa que obtiver 

maioria simples dos votos do Colegiado.
Artigo 9º - Caso haja empate entre as chapas, serão adota-

dos, como critério de desempate, sucessivamente:
I - a mais alta categoria do candidato a Presidente;
ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Presidente;
lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Presidente;
lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Presidente.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 10 - Finda a apuração, todo o material relativo à 

eleição será conservado pela Assistência Técnica Acadêmica, 
pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 11 – O mandato do (a) Presidente e do(a) Vice-
-Presidente eleitos será limitado ao primeiro biênio do mandato 
do (a) Diretor(a).

Artigo 12 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora.

Artigo 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário

Profª Drª Regina Szylit
Diretora
 Portaria EE nº 006, de 30/01/2023
Dispõe sobre a eleição para escolha do (a) Presidente e 

Vice-Presidente da Comissão de Pós-Graduação Interunidades 
de Doutoramento em Enfermagem da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo (EE) e da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (EERP).

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo, de acordo com o disposto no Estatuto e Regimento 
Geral da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte:

Usuario
Realce

Usuario
Realce
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